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PROJETO DE LEI Nº 018

de 11 de maio de 2005

"Dispõe sobre abertura de crédito adicionalsuplementarl”.
ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º.  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional suplementar até o limite de R$3.000,00 (três mil reais), obedecendo a seguinte natureza de despesa e função de governo, a saber:

	Ficha
	Conta do Orçamento
	Órgão
	Valor (R$)

	113
	06.03.00.04.122.00030.1002.4.4.90.00
	Administração
	
3.000,00


Art. 2º. O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com o recurso proveniente da redução parcial, até o limite de R$3.000,00 (três mil reais), da seguinte natureza de despesa e função de governo, abaixo especificadas, constantes do Orçamento Programa do corrente exercício, como segue: 

	Ficha
	Conta do Orçamento
	Órgão
	Valor (R$)

	112
	06.03.00.04.122.00030.2002.3.3.90.00
	Administração
	3.000,00


Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO

PREFEITO MUNICIPAL
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J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,


Tem por objetivo a presente proposição obter autorização legislativa ao Executivo para abertura de crédito adicional suplementar até o limite de R$ 3.000,00 (três mil reais), suplementando a ficha 113.



Tal solicitação visa atender ao pedido da Divisão Administrativa, que necessita de tal verba para reforma e ampliação do arquivo daquele órgão, que hoje não suporta a demanda.



Aguardamos, assim, seja o presente projeto aprovado pela unanimidade dos Senhores Vereadores.

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO

PREFEITO MUNICIPAL
